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2837151- C3/ 2021-02822/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08368622220218152001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
MIKAEL LUAN HENRIQUE SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 675,00 
(seiscentos e setenta e cinco reais). 

DA LESÃO NO PÉ ESQUERDO 

Em análise ao teor do laudo pericial, a parte Ré IMPUGNA o presente documento, haja vista que o respeitável 
perito indica como LIMITAÇÃO FISICA a existência de CICATRIZ, DOR E DESCONFORTO o que acarretaria a 
invalidez apurada no percentual de 25% no pé esquerdo. 
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Ora Exa., a presença de cicatriz não acarretam invalidez. É notório não se tratar de INVALIDEZ PERMANENTE, eis 
que não estamos diante de limitações ou perda funcional do segmento corporal.. 

Assim, resta claro que não há INVALIDEZ a ser indenizada. 

Deste modo, vem a Ré impugnar o presente laudo no tocante a INVALIDEZ indicada no PÉ ESQUERDO, diante da 
mera alegação de cicatriz, dor e desconforto, não possuindo assim o periciado efetiva DEBILIDADE 
PERMANENTE que incapacite a função do seu segmento corporal e seja capaz de gerar indenização.  

Por fim, caso Vossa Exa. tenha entendimento diverso, que seja intimado o respeitável perito para esclarecer nos 
autos razão pelo qual apurou invalidez parcial no PÉ ESQUERDO do autor se não indicou qualquer limitação 
física ou perda da função de segmento corporal. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 10 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


